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4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2017 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º outorgante podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia
e a todas as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo

O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 
oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º outorgante do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Lei n.º 40/2012, 
de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento 
das comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satis-
fação das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2017 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.

Cláusula 12.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 16 de fevereiro de 2017, em dois exemplares 

de igual valor.
16 de fevereiro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Judo, Jorge 
Manuel de Oliveira Fernandes.

ANEXO I

(ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo CP/73/DDF/2017)

Quadro de revisão do apoio 

Indicador Valorização do apoio face aos indicadores

Número de praticantes . . . . . . ≥ 250 de praticantes — 2,5 %
[200, 250[de praticantes — 2 %
[150, 200[de praticantes — 1,5 %
[100, 150[de praticantes — 1 %
[50, 100[de praticantes — 0,5 %
[0, 50[de praticantes — 0 %

Número de países. . . . . . . . . . Modalidades individuais:
≥ 24 de países — 2,5 %
[10, 23] de países — 1 %
[0, 9] de países — 0 %

Modalidades coletivas:
≥ 16 de países — 2,5 %
[8, 15] de países — 1 %
[0, 7] de países — 0 %

Participação de praticantes de 
alto nível.

Participação de praticante medalhado 
em Jogos Olímpicos e/ou campeo-
natos do mundo de absolutos:
Sim — 2,5 %
Não — 0 %

ou
0,5 %, até ao máximo de 2,5 %, 

por cada praticante de alto ní-
vel — classificação até ao 8.º lu-
gar, nos últimos 4 anos, em cam-
peonato no mundo, da Europa, 
Jogos Olímpicos/Paralímpicos e 
Ranking Mundial.

Transmissão direta . . . . . . . . . Sim — 1 %
Não — 0 %
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 Contrato n.º 102/2017

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/66/DDF/2017

Encargos com a deslocação, por via aérea,
entre o território continental e as Regiões
Autónomas, relativos à época 2016/2017

Entre o:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Voleibol, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 58/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro com sede na(o) 
Av.ª da França, 549, 4050 -279 Porto, NIPC 501982060, aqui represen-
tada por Álvaro Agostinho Fernandes Lopes, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por 2.º Outorgante.

De acordo com os artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro (Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto) no que se refere 
ao apoio financeiro ao associativismo desportivo, com o regime dos 
contratos -programa de desenvolvimento desportivo previsto no Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, em conjugação com o disposto nos 
artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro e com o 
Despacho Normativo n.º 1/2013 de 27 de dezembro de 2012, publicado 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 5, de 8 de janeiro de 2013, é 
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celebrado um contrato -programa de desenvolvimento desportivo que 
se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina a comparticipar o programa de 
encargos com a deslocação, por via aérea, entre o território continental e 
as Regiões Autónomas, abrangendo a deslocação das equipas desportivas 
de clubes do continente que disputem quadros competitivos nacionais 
e, bem assim, de juízes ou árbitros e praticantes desportivos oriundos 
das Regiões Autónomas para participação nos trabalhos das seleções 
nacionais, que o 2.º Outorgante se propõe levar a efeito no decurso da 
época 2016/2017.

2 — As normas para efeitos de comparticipação financeira são as 
fixadas pelo Despacho Normativo n.º 1/2013 de 27 de dezembro de 
2012, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 5, de 8 de 
janeiro de 2013.

3 — Nos termos do artigo 3.º do Despacho Normativo n.º 1/2013 de 
27 de dezembro de 2012, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 5, de 8 de janeiro de 2013 as competições alvo de apoio para a época 
2016/2017 são as seguintes:

a) Campeonato Nacional da I Divisão Masculina;
b) Campeonato Nacional da I Divisão Feminina;
c) Campeonato Nacional da II Divisão Masculina;
d) Taça de Portugal Masculina;
e) Taça de Portugal Feminina;
f) Campeonato Nacional II Divisão Feminina.

Cláusula 2.ª

Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto da comparticipação tem 
início em 1 de julho de 2016 e termina em 30 de junho de 2017.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para efeitos do apoio público ao programa de encargos com a 
deslocação, por via aérea, entre o território continental e as Regiões Autó-
nomas, nos termos do referido na cláusula 1.ª, para a época 2016/2017, é 
até ao montante de 250.000,00 €, de acordo com as normas constantes no 
Despacho Normativo n.º 1/2013 de 27 de dezembro de 2012, publicado 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 5, de 8 de janeiro de 2013, que 
regulamenta este programa.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida na cláusula 3.ª será disponibilizada 
da seguinte forma:

a) 80 % do valor contratual, correspondente a 200.000,00€, será dis-
ponibilizado em pagamentos mensais, no ano de 2017, correspondente 
a 75.000,00 € até 15 dias após a entrada em vigor do contrato programa 
e 25.000,00 € em cada um dos meses de fevereiro até junho.

b) Após a entrega do relatório final previsto na alínea d), da cláusula 6.ª, 
é determinado e disponibilizado o valor final da comparticipação finan-
ceira nos termos da cláusula 5.ª

2 — A não entrega do relatório mensal indicado na alínea c) da cláu-
sula 6.ª na data prevista, determina a suspensão do pagamento por parte 
do 1.º Outorgante ao 2.º Outorgante até que esta cumpra o estipulado.

Cláusula 5.ª

Revisão da comparticipação financeira

A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª é aumentada ou 
reduzida de acordo com os valores reais da despesa apresentada pelo 
2.º Outorgante no decorrer da época e mediante a aplicação das normas 
constantes no Despacho Normativo n.º 1/2013 de 27 de dezembro de 
2012, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 5, de 8 de 
janeiro de 2013.

Cláusula 6.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Executar o programa de desenvolvimento desportivo de forma 

a cumprir o quadro competitivo, bem como assegurar a preparação e 
participação das seleções nacionais no respeito do princípio da coesão 
e continuidade territorial;

b) Prestar todas as informações relativas ao acompanhamento da 
aplicação das verbas confiadas para o fim objeto do presente contrato-
-programa, nos termos do disposto no artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro;

c) Apresentar até o dia 20 de cada mês um relatório, em modelo pró-
prio definido pelo 1.º Outorgante, sobre a execução técnica e financeira 
do contrato -programa no mês anterior ao da apresentação, para efeitos 
de validação e eventual preparação de revisão contratual, que deve 
ser acompanhado da indicação de qualquer alteração às informações 
indicadas no n.º 2, artigo 9.º, do Despacho Normativo n.º 1/2013 de 27 
de dezembro de 2012, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 5, de 8 de janeiro de 2013;

d) Entregar, até 31 de julho de 2017, o relatório final, em modelo 
próprio definido pelo 1.º Outorgante sobre a execução técnica e finan-
ceira do contrato -programa;

e) Apresentar os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, 
em nome do 2.º Outorgante, comprovativos da efetiva realização da 
despesa sempre que solicitados, de acordo com o Despacho Normativo 
n.º 1/2013 de 27 de dezembro de 2012, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 5, de 8 de janeiro de 2013 e proceder aos registos 
contabilísticos adequados;

f) Criar uma subconta de proveitos específica para proceder ao registo 
contabilístico das verbas de receitas públicas recebidas no âmbito da 
comparticipação objeto do presente contrato -programa, utilizando a 
rubrica apropriada do regime da normalização contabilística para as en-
tidades do setor não lucrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 36 -A/2011, 
de 9 de março;

g) De acordo com o artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro, criar um centro de resultados próprio e exclusivo para a 
execução do programa de encargos com a deslocação, por via aérea, 
entre o território continental e as Regiões Autónomas objeto do pre-
sente contrato, não podendo nele imputar outros custos e proveitos que 
não sejam os da execução deste programa, de modo a assegurar -se o 
acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclusivamente 
para este fim;

h) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações da Federação

1 — O incumprimento, por parte da 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Obrigações contratuais constantes no presente ou em outros 
contratos -programa celebrados com o 1.º Outorgante;

b) De qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a), b), c), d) e/ou e) 
da cláusula 6.ª, por razões não fundamentadas, e de qualquer obrigação 
decorrente das normas legais em vigor, concede ao 1.º Outorgante, o 
direito de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias 
pagas quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins 
essenciais do programa de desenvolvimento desportivo.

3 — Sem prejuízo do estabelecido na cláusula 4.ª supra, caso a to-
talidade da comparticipação financeira concedida pelo 1.º Outorgante 
não tenha sido aplicada na execução do programa de desenvolvimento 
desportivo a 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
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relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do regime de acesso e 
exercício da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Lei 
n.º 40/2012, de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, 
o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas pelo 
1.º Outorgante.

Cláusula 10.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto, nos 
termos do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
por livre acordo das partes ou por alteração da regulamentação que o 
enquadra.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satis-
fação das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2017 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro, este contrato -programa será publicado na 2.ª série do Diário 
da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-
-programa serão submetidos a arbitragem nos termos da Lei n.º 31/86, 
de 29 de agosto.

3 — Da decisão arbitral cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 16 de fevereiro, de 2017, em dois exemplares 

de igual valor.
16 de fevereiro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Ba-
ganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Voleibol, Álvaro 
Agostinho Fernandes Lopes.

310276043 

 Contrato n.º 103/2017

Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo CP/72/DDF/2017

Eventos Desportivos Internacionais

Entre:

1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-
letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 

Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Judo, pessoa coletiva de direito privado, 
titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido através 
de Despacho n.º 49/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na(o) Rua 
do Quelhas, 32, 1200 -781 Lisboa, NIPC 501515674, aqui representada 
por Jorge Manuel de Oliveira Fernandes, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por 2.º outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à organização pelo 2.º outorgante do Evento Desportivo 
Internacional designado European Open Masculino, em Odivelas, nos 
dias 4 a 5 de fevereiro de 2017, conforme proposta apresentada ao 
1.º outorgante constante do Anexo II a este contrato -programa, o qual 
faz parte integrante do mesmo, publicado e publicitado nos termos do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª

Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2017.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira

1 — Para a organização do Evento Desportivo referido na cláusula 1.ª 
supra, constante da proposta apresentada pelo 2.º outorgante, é concedida 
a este pelo 1.º outorgante uma comparticipação financeira até ao valor 
máximo de 35.000,00 €.

2 — O valor final do apoio é determinado após análise do relatório 
final indicado na alínea d) da Cláusula 5.ª considerando as seguintes 
disposições:

a) No caso de imputação de despesas comuns a outros programas, o 
máximo elegível resulta da proporção entre o orçamento total do evento 
e o orçamento global do 2.º outorgante para o ano corrente;

b) Na eventualidade do evento ser consubstanciado por associado(s) 
do 2.º outorgante só são consideradas elegíveis as despesas daquele(s) 
associado(s) realizadas diretamente com a organização do evento;

c) Não são elegíveis as despesas resultantes de pagamento de venci-
mentos e remunerações aos elementos dos órgãos sociais;

d) O valor final do apoio não pode ultrapassar 36,00 % das despesas 
efetivas e elegíveis com a organização do evento;

e) Esta percentagem inclui uma valorização na análise do evento de 
7,00 % decorrente dos indicadores abaixo:

i) N.º de praticantes — 125 (1,00 %);
ii) N.º de países — 25 (2,50 %);
iii) Participação de praticantes de alto nível — (2,50 %):

Medalhado em Jogos Olímpicos e/ou campeonatos do mundo de 
absolutos — Sim;

Número de praticantes de alto nível — 5;

iv) Transmissão direta — Sim (1,00 %);

f) A percentagem indicada na alínea e) pode ser revista, de acordo 
com a tabela inserta no anexo I;

g) No caso de incumprimento da alínea f), da cláusula 5.ª, o va-
lor do apoio apurado nos termos das alíneas anteriores é depreciado 
em 2,5 %.

3 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas 
próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — 
Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.


